
 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026. 
 
 

                 OF. SBU/Nº 0174/2026 
  
Ao 
Exmo. Senhor Presidente da Sociedade Brasileira de Patologia 
A/C.: Raimundo Gerônimo da Silva Júnior 
 

 

Ref.: ▪ Consulta Pública ANS nº 170 
 ▪ Edição de nova Resolução Normativa para regulamentar 

contratos entre médicos e Operadoras de Planos de 
Saúde (OPS) 

 ▪ Contribuições apenas até 16/05 
 
 
Exmo. Senhor Presidente, 

 Cumprimentando-os cordialmente, a SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE UROLOGIA (SBU) vem pela presente ressaltar que, a classe 
médica possui, 
até o dia 16 deste mês, a oportunidade inédita de contribuir para 
reestabelecer a dignidade da profissão, no âmbito da saúde 
suplementar. 

 Trata-se da Consulta Pública ANS nº 1700F

1, instaurada 
pela agência reguladora com o expresso objetivo de “receber 
contribuições da sociedade civil e dos agentes regulados sobre a proposta 
de unificação e atualização das regras para a celebração de contratos 
entre operadoras e prestadores de serviços de saúde”. 

 Impõe-se registrar também que, sem a aguerrida 
participação e fiscalização dos profissionais da medicina, esse valioso 
instrumento de contribuição popular direta, restará à mercê de agentes de 
mercado que visam fazer prevalecer seus desígnios, em detrimento do 
melhor resultado para a saúde de seus pacientes. 

 
1 https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/sociedade/consulta-publica-no-170-ans-
recebe-contribuicoes-sobre-nova-resolucao  
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São essas as razões que nos levaram a considerar fundamental emitir o 
presente alerta, de modo que todos aqueles que considerem necessário 
implementar um sistema de saúde suplementar mais equitativo, digno e 
equilibrado, possam exercer seus direitos fundamentais e deveres cívicos, 
através de manifestações de natureza técnica, oportuna e legítima. 

 Na oportunidade, também deve ser dado 
conhecimento às autoridades a respeito de eventuais práticas irregulares, 
abusos ou ilícitos contratuais de que tenham conhecimento, 
relativamente à temática proposta (i.e., nas relações contratuais), 
inclusive práticas que comprometem a previsibilidade, a sustentabilidade 
da assistência e o equilíbrio contratual, merecendo atenção da nova 
regulamentação. 

 Esta é uma oportunidade ímpar de participação 
institucional e de contribuição concreta para o aprimoramento das relações 
entre médicos, prestadores e operadoras. 

 Aproveitamos a oportunidade para renovar a V.Exa. os 
protestos da nossa alta estima e mais distinta consideração. 

Respeitosamente, 

 
Roni de Carvalho Fernandes 
Presidente da Sociedade Brasileira de Urologia 
Gestão 2026/2027 
 
 
 

 

Karin Marise Jaeger Anzolch 

 

Secretária Geral da Sociedade Brasileira de Urologia  
Gestão 2026/2027 


